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INDICAÇÃO Nº 1902/2025 

Assunto: Providências junto à Secretaria de Mobilidade Urbana para realização de vistoria com vistas 

à instalação de uma rampa para garantir a acessibilidade aos que ingressam e regressam da 

Escola Estadual Profª Hélia Divino de Souza, situada na Avenida Nilo David, 65, Parque 

Imperial. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana para 

realização de vistoria com vistas à instalação de uma rampa para garantir a acessibilidade 

aos que ingressam e regressam da Escola Estadual Profª Hélia Divino de Souza, situada 

na Avenida Nilo David, 65, Parque Imperial. 

A vistoria se faz necessária para que a Prefeitura tome ciência da 

necessidade da rampa, além do estado de deterioração da calçada que dá acesso à 

escola, que apresenta trincas e buracos. Ressaltamos que se trata de local com grande 

circulação de pessoas, que entram e saem da escola durante todo o dia. 

Com respeito à construção da rampa de acesso à escola, pontuamos ser 

fundamental para garantir a inclusão e a acessibilidade dos estudantes, professores, 

funcionários e visitantes, especialmente as pessoas com mobilidade reduzida ou 

deficiências.  

A demanda encontra respaldo no Código de Obras de Jacareí, legislação 

municipal que exige que edificações públicas e privadas atendam às normas de 

acessibilidade, promovendo a igualdade de condições para todos os cidadãos; e na 

legislação federal, por meio da Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência, que estabelece que os espaços públicos e privados de uso coletivo 

devem ser acessíveis, incluindo a instalação de rampas, corrimãos e outros recursos que 

facilitem o acesso. 

Importante consignar ainda que a implementação da rampa não só atende 

às exigências legais, mas também demonstra o compromisso da escola com a inclusão 

social, promovendo um ambiente mais acolhedor e democrático.  

A construção da rampa irá garantir que todos tenham acesso pleno às 

instalações escolares, respeitando os direitos de cada indivíduo e contribuindo para uma 

sociedade mais justa e igualitária. 

Tramitado em Sessão 
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Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2025. 

 

 

JEAN ARAÚJO 
Vereador - PP / 2º Secretário 

 

 

 


